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         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.313/2023, CUITÉ – SEGUNDA - FEIRA, 04 DE SETEMBRO DE 2023 
GUN 

 

 

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 
 

PODER EXECUTIVO 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 
PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 

Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 
LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 

Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

 

LEI Nº 1.474 DE 04 DE SETEMBRO DE 2023 
 
 

Oriundo do Poder Legislativo  
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO TÍTULO DE CIDADÃO CUITEENSE 

AO ILUSTRÍSSIMO SR. PEDRO MENDES DE ARAÚJO – “PEDRO 

PASSO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz 

saber que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.1º - Fica concedido o Título de Cidadão Cuiteense ao Ilustríssimo 
Senhor PEDRO MENDES DE ARAÚJO – “PEDRO PASSO”, pelos 

relevantes serviços prestados ao Município de Cuité. 

 

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art.3º - Revoga-se todas as disposições em contrário. 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

 

ATOS DO CONSELHO DA CULTURA  

Sala do Secretário 
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ATOS DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DE CUITÉ - IMPSEC 

Gabinete do Presidente 

 

 

 

PORTARIA N° 046/2023, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
"Dispõe sobre a concessão de Pensão por Morte de Segurado e dá outras 

providências." 

 
O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 

e, 
 

Considerando Requerimento nº 2.516/2023, de 24 de agosto de 2023, 

solicitando a concessão de Pensão por Morte em função do falecimento do(a) 
beneficiário(a) Maria das Dores Gomes Lima, ocorrido em 22 de agosto de 

2023, 

 

Considerando finalmente parecer jurídico expedido pela Procuradoria do 

IMPSEC, opinando pelo deferimento da concessão do benefício da Pensão por 

Morte e tudo que dos autos consta, 
 

R ES O L V E: 

 
Art. 1°. Conceder Pensão por Morte do(a) Segurado(a), Maria das Dores 

Gomes Lima, que outrora fora funcionária público municipal no cargo de 

Professora, sob a matrícula E19117, vinculada à Secretaria Municipal de Educação 
e, posteriormente Aposentada, a seu cônjuge, o(a) S.r.(a). AUGUSTO 

FERREIRA LIMA, portador(a) do CPF nº 409.518.124-91 e RG nº 342.738 
SSDS/PB, de acordo com o Art. 40, § 7º Inciso I da Constituição Federal de 1988, 

redação da EC 41/2003 c/c o art. 47, I da Lei Municipal nº 749, de 31 de dezembro 

de 2008 c/c com o Art. 213 da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992. 
 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 22 de agosto de 2023. 

 

  

Gabinete da Presidência, em 04 de setembro de 2023. 
 

Registre-se 

Publique-se e 
Cumpra-se. 

 

 
VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 
 

 

PORTARIA N° 047/2023, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
“Dispõe sobre a concessão de Pensão por Morte de Segurado e delibera outras 

providências.” 

 

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 
e, 

 

Considerando Requerimento protocolado sob o nº 1.673/2023, de 09 de 
junho de 2023, (data do recebimento na forma de requerimento), solicitando a 

concessão de Pensão por Morte em função do falecimento do(a) servidor(a) José 

Francisco dos Santos, ocorrido em 20 de maio de 2023. 
 

Considerando finalmente, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento do 

pleito e tudo o que dos autos do Processo consta,  
 

R ES O L V E: 

 
Art. 1 °. Conceder Pensão por Morte do(a) segurado(a), José Francisco 

dos Santos, ex-ocupante do cargo de Operador de Máquina, matrícula D15001, 

com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura e aposentado por invalidez 

no IMPSEC, consoante a Portaria nº 27/21 de 02 de agosto de 2021 à seus filhos 

menores abaixo mencionados e em caráter temporário, conforme o Art. 215, inciso 

II da Lei Municipal nº 281/1992. 
 

Art. 2º. A cota da pensão será dividida entre seus filhos menores: JOÃO 

PAULO DE OLIVEIRA SANTOS, nascido em 13/01/2006 (17 anos) inscrito(a) 
no CPF sob o nº 106.635.854-06 e JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA SANTOS, 

nascido em 27/05/2008 (15 anos) inscrito(a) no CPF nº 106.635.864-88, devendo 

a primeira cota do benefício vigorar até o dia 13 de janeiro de 2027, repassando o 
valor ao irmão mais novo, e a segunda cota perdurará até o dia 27 de maio de 2029, 
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data em que os pensionistas completam 21 (vinte e um) anos, respectivamente, de 

acordo com o Art. 9º, inciso I da Lei Municipal nº 749/2008 de 31 de dezembro de 
2008. 

 

Art. 3°. Como a concessão é destinada aos filhos do servidor falecido, 
sendo os mesmos menores impúberes, a responsável pela administração do 

benefício de Pensão por Morte será genitora deles, a Sr.ª JOSILEIDE LIMA 

OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF sob o nº 046.893.764-17. 
 

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos ao dia 20 de maio de 2023. 
 

 

Gabinete da Presidência, em 04 de setembro de 2023. 
 

Registre-se 

Publique-se e 
Cumpra-se. 

 

 
VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 
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